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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/11/2023 | Edição: 212 | Seção: 2 | Página: 48

Órgão: Ministério da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/2ª Diretoria

PORTARIA Nº 1.292, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2023

A Diretora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso de suas atribuições, tendo em

vista o disposto no art. 171, III, aliado ao art. 203, III, § 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução de

Diretoria Colegiada - RDC nº 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Nomear, pelo mandato de 3 (três) anos, os seguintes membros da Câmara Técnica de

Registro de Medicamentos - CATEME, criada pela Portaria nº 875, de 10 de agosto de 2023.

Membro Instituição Função

Adriane Alves de Oliveira Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA Suplente

Andre Augusto Gomes

Faraco
Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG Suplente

André Machado de Siqueira Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas - Fiocruz Suplente

Davi Rumel Universidade Municipal de São Caetano do Sul - USCS Suplente

Elaine Silva Miranda Universidade Federal Fluminense - UFF Suplente

Mariana Michel Barbosa Hospital Alemão Oswaldo Cruz - HAOC Suplente

Pedro Henrique Araújo de

Souza
Instituto Nacional do Câncer - INCA Suplente

Ruth da Conceição Costa e

Silva Sacco

Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico em

Saúde, FIOTEC/FIOCRUZ
Suplente

Art. 2º Destituir, a pedido, o membro da CATEME Rayza Rocha Barraza Aspeé.

Art. 3º Designar José Roberto Santin como membro titular da CATEME, representante da

Sociedade Brasileira e Toxicologia - SBTOX.

Art. 4º Atualizar a lista de membros da CATEME, conforme o Anexo desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MEIRUZE SOUSA FREITAS

ANEXO I

COMPOSIÇÃO DA CATEME

Membro Instituição Função
Início do

Mandato

Ana Carolina Navarrete

Munhoz Fernandes da Cunha

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor -

IDEC
Titular 14/08/2023

Andreia Cristina de Melo Instituto Nacional de Câncer - INCA Titular 14/08/2023

Carlos Alberto Tagliati Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG Titular 14/08/2023

Claudia Osorio de Castro
Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio

Arouca - ENSP/FIOCRUZ
Titular 14/08/2023

Claudiosvam Martins Alves

de Sousa

Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA
Titular 14/08/2023

Haliton Alves de Oliveira

Júnior
Hospital Alemão Oswaldo Cruz - HAOC Titular 14/08/2023

Izabel Cristina Rodrigues da

Silva
Universidade de Brasília - UNB Titular 14/08/2023

José Roberto Santin Sociedade Brasileira de Toxicologia - SBTOX Titular 8/11/2023

Mauro Teixeira Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG Titular 14/08/2023

Sergio de Andrade Nishioka Universidade Federal de Uberlândia - UFU Titular 14/08/2023

Adriane Alves de Oliveira
Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA
Suplente 8/11/2023
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Andre Augusto Gomes

Faraco
Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG Suplente 8/11/2023

André Machado de Siqueira
Instituto Nacional de Infectologia Evandro

Chagas - Fiocruz
Suplente 8/11/2023

Davi Rumel
Universidade Municipal de São Caetano do Sul -

USCS
Suplente 8/11/2023

Elaine Silva Miranda Universidade Federal Fluminense - UFF Suplente 8/11/2023

Mariana Michel Barbosa Hospital Alemão Oswaldo Cruz - HAOC Suplente 8/11/2023

Pedro Henrique Araújo de

Souza
Instituto Nacional do Câncer - INCA Suplente 8/11/2023

Ruth da Conceição Costa e

Silva Sacco

Fundação para o Desenvolvimento Científico e

Tecnológico em Saúde, FIOTEC/FIOCRUZ -
Suplente 8/11/2023

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


